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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 671/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
Ford Motor Company Brasil Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 672/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
GNC Automotores Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 673/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
Manupa Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos 
Adaptados Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 674/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
MAX Veículos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 675/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
Reauto Representação de Automóveis Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 676/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
Saint-Tropez Distribuidora de Veículos Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 677/2024. Processo Licitatório nº 60/2024, 
Pregão Eletrônico nº 47/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. Empresa detentora dos preços registrados: 
Via Mondo Automóveis e Peças Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação 
de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz 
de Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do 
art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da presente publicação, que a 
empregada pública Vitória Beatriz Martins Pereira, fica designada como 
gestora e fiscal das Atas n° 671/2024 a nº 677/2024, decorrente do processo 
licitatório n° 60/2024, cujo o objeto é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículos. A responsabilidade do exercício da gestão e 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da 

Atas, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e 
sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da 
vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 75/2024, Processo Licitatório n° 98/2024, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o regime de menor preço por item. Abertura 
das propostas: às 9h do dia 30/08/2024, disputa: às 10h do mesmo dia. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
médicos permanentes e materiais para fins fisioterapêuticos. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 16/08/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
101/2024. Ata de Registro de Preços nº 866/2023. Referência: Solicitação de 
cancelamento do preço registrado para o item nº 03, constante na Ata em 
referência. Solicitante: MG2 Distribuidora de Medicamentos Ltda. – CNPJ: 
47.893.919/0001-15. Decisão. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo nº 101/2024, visando à análise do pedido de cancelamento 
do preço registrado para o item nº 03, contido na Ata em referência; 
Considerando que o cancelamento de preços registrados poderá ocorrer 
por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor, desde que seja 
verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados; Considerando a documentação encaminhada 
pela empresa MG2 Distribuidora de Medicamentos Ltda., demonstrando 
que o medicamento está falta para comercialização; Considerando que o 
medicamento é produzido por um único fabricante, não havendo prazo 
para produção e comercialização de novos lotes do fármaco; Considerando 
o Parecer Técnico n° 111/2024, emitido pelo setor de Referência Técnica do 
Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 288/2024, decido pelo cancelamento do preço registrado para o item n° 
03, constante na Ata de Registro de Preços nº 866/2023. O presente 
cancelamento não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em 
período anterior ao dia 08 de agosto de 2024. São Joaquim de Bicas/MG, 16 
de agosto de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP. 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
104/2024. Ata de Registro de Preços nº 555/2024. Fornecedor: Eremix 
Indústria de Alimentos Especiais Ltda., CNPJ nº 26.325.797/0001-90. 
Referência: Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 555/2024, cujo 
objeto é a aquisição de dietas enterais, suplementos e complementos 
nutricionais. Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo 
nº 104/2024, visando o cancelamento da ata de registro de preços em 
referência; Considerando a manifestação do setor de Referência Técnica do 
Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 289/2024; Considerando o disposto na Resolução-RE nº 2.913, de 12 de 
agosto de 2024, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 155; 
Considerando a proibição de comercialização, distribuição, fabricação e 
uso, imposta pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em 
relação a todos os produtos produzidos pela empresa Eremix Indústria de 
Alimentos Especiais Ltda; Decido pelo cancelamento da Ata de Registro de 
Preços nº 555/2024. Tendo em vista que a medida cautelar aplicada pela 
ANVISA se encontra ativa, a presente decisão abrangerá todas as 
autorizações de fornecimento pendentes de entrega, considerando que a 
decisão da referida Autarquia foi pautada em desvio de qualidade do 
produto, representando riscos à saúde. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de 
agosto de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do Primeiro Termo 
Aditivo à Ata de Registro de Preços de nº 512/2024, Processo Licitatório nº 
23/2024, Pregão Eletrônico nº 19/2024, Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais médicos descartáveis e perfurocortantes. O 
objeto do presente termo aditivo é a inclusão do item n° 15 - Papel para 
eletrocardiógrafo (ECG) 216 mm x 280 mm (variação permitida de +/- 2 
mm) - para impressão térmica (termossensível), milimetrado e compatível 
com o aparelho dixtal EP3 - ao rol de produtos a serem fornecidos pela 
empresa Alfalagos Ltda por intermédio da Ata de Registro de Preços n° 
512/2024, que iniciou sua vigência em 29 de julho de 2024.

. Empresa Alfalagos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.194.502/0001-14. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio 
público ICISMEP, e, representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no Setor de Licitação do Consórcio, com sede na 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 130, de 16 de agosto 
de 2024. Nomear Médico veterinário no consórcio público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP. Antônio 
Augusto Resende Maia, presidente do Consórcio, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 14, incisos I a VII, do Contrato de 
Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual; Resolve: 
Art. 1º. Fica nomeada Aryana Maciel de Mendonça, em virtude de 
aprovação no processo seletivo simplificado do edital nº 001/2024, no cargo 
de médico veterinário no consórcio público ICISMEP. Art. 2º. A 
contratação da candidata acima mencionada deverá ocorrer em 19 de 
agosto de 2024. Art. 3º. Nos termos do art. 445 da CLT, a contratação em 
apreço não ultrapassará o período de 2 (dois) anos. Art. 4º. Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de 
agosto de 2024. Antônio Augusto Resende Maia Presidente ICISMEP.
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